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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 679/2022/GR/UNIR, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022.

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e
13 do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº
248, de 24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº 23118.006767/2022-44,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR, parcialmente, a Portaria nº 517/2022/GR/UNIR, de 01/08/2022, publicada no BS
nº 95, de 01/08/2022, que institui a Comissão de Apoio às SERCAs para a análise dos documentos dos
candidatos convocados para a matrícula nas vagas, nos termos dos itens 2.5 e 18.7 do Edital nº 06/GR/UNIR, de
11 de julho de 2022, retificada  pela  Portaria nº 549/2022/GR/UNIR, de 12/08/2022, publicada no BS nº 104,
de 12/08/2022,  Portaria nº 598/2022/GR/UNIR, de 22/08/2022 publicada no BS nº 111, de 23/08/2022   e
 Portaria nº 635/2022/GR/UNIR,  de 09/09/2022,  publicada no BS nº125, de 13/09/2022, nos seguintes termos:

I - incluir:  

c) Campus de Cacoal

Função Cargo Nome SIAPE

Membro Assistente em Administração Jéssica Bispo Blasque 2114847 

h) Campus de Vilhena

Função Cargo Nome SIAPE
Membro Professor Ens Basico Tecn Gilda Marcheto 1163294
Membro Professor do Magistério Superior José Kennedy Lopes da Silva 2172469
Membro Bibliotecário-Documentalista  Zane da Silva de Souza Santos 1596540

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 26/09/2022, às 15:27,
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conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1113919 e o código CRC 6B015C73.

 

Referência: Processo nº 23118.006767/2022-44 Site: www.unir.br SEI nº 1113919
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 673/2022/GR/UNIR, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e
13 do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº
248, de 24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº 999102048.000035/2020-66,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear a servidora  VANESSA MARISCAL RODRIGUES ALVES, SIAPE nº 2126191, ocupante
do Cargo Efetivo de Arquiteto e Urbanista, lotada na Diretoria de Engenharia e Arquitetura, para o Cargo de
Diretora de Engenharia e Arquitetura/Substituta,  a partir da data de publicação desta Portaria no Diário Oficial
da União.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 23/09/2022, às 13:17,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1109908 e o código CRC CA4AD267.

 

Referência: Processo nº 999102048.000035/2020-66 Site: www.unir.br SEI nº 1109908
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 676/2022/GR/UNIR, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e
13 do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº
248, de 24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº 23118.008613/2022-97,

 

RESOLVE:

Art.1° Designar a servidora docente KACHIA HEDENY TECHIO, SIAPE nº 2279404, ocupante do
Cargo Efetivo de Professor do Magistério Superior,  para a função de Coordenadora do Programa de Pós-
Graduação em Ensino de Ciências da Natureza, Função Comissionada de Coordenação de Curso (FCC),
eleita para o mandato de 02 (dois) anos, a partir da data de publicação no Diário Oficial da União.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 23/09/2022, às 13:18,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1111588 e o código CRC 3F86D375.

 

Referência: Processo nº 23118.008613/2022-97 Site: www.unir.br SEI nº 1111588
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 218/2022/DCCL/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XV do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 23118.009922/2022-84 e o Formulário de Oficialização
da Demanda (1104003);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para instruírem o procedimento licitatório
pertinente a aquisição de notebooks de alta performance, competindo-lhes a instrução dos atos preparatórios
da licitação, bem como o acompanhamento de todas as fases do processo de contratação, auxiliando ao
Pregoeiro e ao gestor do contrato no caso de dúvidas advindas das condições previstas no Termo de Referência.

 

Nome SIAPE Integrante

ANAEL FRANCIS SALGUEIRO SILVA 2246033 Requisitante

HILTON CRÍVELON MARTINS FERREIRA 2177323 Técnico

EDUARDO MOREIRA DA SILVA 2164644 Administrativo
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 27/09/2022,
às 12:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1117302 e o código CRC 03DD146D.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 397/2022/DAP/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o que consta no Estatuto da UNIR; no inciso II do artigo 2º do capítulo II
da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR, de 30 de maio de 2019; no Art. 10 § 1º e § 3º da Lei nº 11.091/05; nos
Decretos nos 5.824/2006 e 5.825/2006; bem como na Portaria MEC nº 9/2006, e ainda, no Processo SEI
nº 23118.012580/2022-80;

 

RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder Progressão Funcional por Capacitação ao servidor CAMILLA SILVA DE GOIS,

matrícula SIAPE nº 2104780, ocupante do cargo de Assistente em Administração, pertencente ao quadro
permanente de pessoal da UNIR, classe D, do nível 306 para o nível 406, com efeito financeiro a contar
de 14/09/2022, referente aos cursos descritos abaixo:

 

CURSO
CARGA

HORÁRIA
INSTITUIÇÃO PERÍODO

Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 40h ENAP
25/03/2022 a
04/04/2022

Noções Introdutórias de Licitações e Contratos
Administrativos

30h ENAP
22/03/2022 a
25/03/2022

Contratos Administrativos- Pagamento pelo Fato Gerador 40h ENAP 
03/08/2022 a
02/09/2022

Controles na Administração Pública 30h ENAP
02/09/2022 a
13/09/2022

Compras Sustentáveis e a Nova Lei de Licitações 20h ENAP
13/09/2022 a
14/09/2022

Aproveitamento de carga horária - -
Carga horária total: 160h -

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR
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Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 26/09/2022,
às 17:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1105316 e o código CRC C5BA8A11.

 

Referência: Processo nº 23118.012580/2022-80 Site: www.unir.br SEI nº 1105316
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 405/2022/DAP/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.010545/2022-26; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 1115595/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor docente Hélio Rodrigues da Rocha, matrícula SIAPE nº 2036916,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-3 para ADJUNTO
(C)-4 referente ao interstício de 03.10.2020 a 02.10.2022, com efeito acadêmico e financeiro a partir de
03.10.2022

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 27/09/2022,
às 12:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1115833 e o código CRC F9853270.

 

Referência: Processo nº 23118.010545/2022-26 Site: www.unir.br SEI nº 1115833
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 406/2022/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.012483/2022-97; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 1116352/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder ao servidor docente MARÍLIA LIMA PIMENTEL COTINGUIBA, matrícula SIAPE nº
2282445, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ASSOCIADO (D)-3 para
ASSOCIADO (D)-4 referente ao interstício de 19.10.2020 a 18.10.2022, com efeito acadêmico e financeiro a
partir de 19.10.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 26/09/2022,
às 17:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1116408 e o código CRC 4A2E8E43.

 

Referência: Processo nº 23118.012483/2022-97 Site: www.unir.br SEI nº 1116408
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 408/2022/DAP/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.012461/2022-27; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 1116440/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor docente Fernando Simplício dos Santos, matrícula SIAPE nº
2251209, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-2 para ADJUNTO
(C)-3 referente ao interstício de 11.09.2020 a 22.09.2022, com efeito acadêmico e financeiro a partir
de 23.09.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 27/09/2022,
às 12:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1116486 e o código CRC E8B1069E.

 

Referência: Processo nº 23118.012461/2022-27 Site: www.unir.br SEI nº 1116486
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 409/2022/DAP/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.011762/2022-33; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 1116534/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à servidora docente Olga Maria da Mota, matrícula SIAPE nº 1134931,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ASSISTENTE (B)-1 para ASSISTENTE
(B)-2 referente ao interstício de 18.08.2020 a 25.09.2022, com efeito acadêmico e financeiro a partir
de 26.09.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 27/09/2022,
às 12:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1116552 e o código CRC AAE9D0C2.

 

Referência: Processo nº 23118.011762/2022-33 Site: www.unir.br SEI nº 1116552
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 95/2022/CJP/UNIR

O Diretor do Campus Ji-Paraná (CJP) da Universidade Federal de Rondônia (UNIR), no uso das suas
atribuições legais, e conforme a Portaria n.º 772/2021/GR/UNIR, considerando a legislação pertinente e
seguindo o que consta no Processo 23118.007895/2022-13,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os Representantes Docentes das Linhas de Pesquisa do Programa de Pós-
Graduação Stricto Sensu em Educação Matemática (PPGEM), Campus da UNIR de Ji-Paraná, nos termos abaixo:

Representantes Docentes por Linha de Pesquisa

Linha de Pesquisa em Formação de Professores que Ensinam Matemática

Profa. Dra. Carma Maria Martini (titular)

Profa. Dra. Eliana Alves Pereira Leite (suplente)

Linha de Pesquisa em Processo de Ensino-Aprendizagem da Matemática

Prof. Dr. Enoque da Silva Reis (titular)

Profa. Dra. Liliane da Silva Coelho Jacon (suplente)

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

 

Prof. Dr. Lenilson Sergio Candido
Diretor do Campus Ji-Paraná

Portaria nº 772/2021/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por LENILSON SERGIO CANDIDO, Diretor(a), em 26/09/2022, às
11:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1113845 e o código CRC 9203AFEC.

 

Referência: Processo nº 23118.007895/2022-13 Site: www.unir.br SEI nº 1113845
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE ROLIM DE MOURA

PORTARIA Nº 139/2022/CRM/UNIR

A Diretora do Campus Rolim de Moura da Fundação Universidade Federal de Rondônia, Profa.
Dra. Gilmara Yoshihara Franco, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
nº 875/2018/GR/UNIR, pelo Regimento Geral e Estatuto da UNIR e considerando o teor do Processo
Nº 23118.001054/2022-94,

RESOLVE:

Art. 1º  Designar os servidores abaixo para comporem a Comissão do Processo Seletivo Educação
do Campo 2022.2, deliberado pelo CONDEP (Ata 1106465).

A Comissão será composta pelos seguintes membros: 

Prof. Dra. Renata da Silva Nobrega (SIAPE 2283305),

Prof. Dra. Franciele Monique Scopetc dos Santos (SIAPE 1240674),

Prof. Dr. Emerson Roberto de Araújo Pessoa (SIAPE 2143597),

Prof. Dr. Paulo Vilela Cruz (SIAPE 1798567).

Art. 2ª A comissão terá o prazo de 150 (cento e cinquenta) dias para a conclusão dos trabalhos.

Art. 3ª Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Gilmara Yoshihara Franco
Diretora de Campus

Portaria nº 875/2018/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por GILMARA YOSHIHARA FRANCO, Diretor(a), em 26/09/2022, às
16:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1115051 e o código CRC 5902669E.

 

Referência: Processo nº 23118.001054/2022-94 Site: www.unir.br SEI nº 1115051
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